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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RiO 
PARDO-MS E A EMPRESA _____ _ 

lnexigibilidade de Ucitação sob nº _/2024 
Processo nº _/2024 

1- O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo-MS, neste ato representado pelo (a) Senhor 
(a) ______ (nacionalidade), Secretario (a) de ____ __, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n _____ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. ______ com endereço 
administrativo ____ _, neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a 
empresa ____ _, com sede ____ _, n. __ , Bairro -~ na cidade de 
____ __, inscrita no CNPJ sob nº ____ _, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr (a)------~ (nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob 
n. ____ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _____ _, ajustam o 
presente contrato, de execução de forma direta, media11te as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2024, Processo nº __ /2024 em consonância com o artigo 74, 
inciso Ili, alínea "a" e "d" da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DO REGIME DE EXIECUÇÃO: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço Global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 
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1. 1. O objeto do presente instrumento tem por objeto a Contratação da empresa TRACK LAND 
L TOA, que presta serviço técnico especializado em levantamento georrefenciado, planejamento 
acoplado ao gerenciamento com implementação de estratégias de operação visando otimizar o serviço 
com ganho em tempo e redução de custos, segurança e redução de tempo dispendido no transporte 
coletivo rural de estudantes do Município e do Estado, auditoria periódica na execução dos contratos 
das empresas que realizarão o transporte rural, com emissão periódica de parecer técnico, 
acompanhamento do processo licitatório para contratação dos serviços de transporte escolar com a 
elaboração de projeto para composição e melhor adequação das rotas a serem licitadas, elaboração 
de programa para rastreamento da frota a ser licitada, com monitoramento via GPS, elaborando 
mecanismos que permitirão a fiscalização e acompanhamento dos serviços em tempo real e 
ininterrupto com emissão de pareceres técnicos com Centro de Controle de Operações do Setor de 
Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

1 2 - CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 2.378.218,40 ( dois milhões trezentos setenta e 
oito mil duzentos e dezoito reais e quarenta centavos), 'apurados mediante custos, apresentados pela 
CONTRATADA. 

1 3 - CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNC~A E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de duração e execução dos serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por meio de aditivo em comum acordo, em face de serviço continuado, nos termos da legislação 
vigente. 

3.2 Em caso de prorrogação nos termos do artigo 106 e 107, da Lei 14.133/2021, será aplicado o 
IPCA como índice após o prazo de um ano de contrato. 

- CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL lf,!,c,_jftf 

RIBAS~ÍR~g 
FLS. 5-?J I 
PRoc. olJ. IJ y 
RUB. 4 

4.2. A execução dos serviços deverá atender aos requisitos dispostos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da contratada. 

4.3. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste instrumento e Termo de Referência. Consumando­
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 
140 da Lei 14.133/2021. 

4.3.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.3.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

[ 5- CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. Os pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante Nota Fiscal ou 
documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em 
plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 12 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

[ 6 - CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
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financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Órgão Orçamentário 501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional 
12.361.0011.2169.0000- Programa Transporte Escolar Ensino 
Fundamental 

Categoria Econômica 3.3.90.39.99 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 85 

Fonte de Recurso 50 100 

[ 7 - CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1 Os preços serão fixos e reajustáveis somente após o período de um ano, sendo aplicado, após um 
ano, o IPCA como índice de reajuste. 

7.2 Quando o preço contratado se tornar inferior aos praticados no mercado, e a contratada não puder 
cumprir com o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou a rescisão do contrato. 

7.3 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas no artigo 124, inciso li, alínea "d" da 
Lei n.º 14.133/21, mediante os procedimentos legais. 

7.4 A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, 
alusiva à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 

7.5 A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, em função do que dispõe o 
parágrafo primeiro, do art. 125, da Lei n.º º. 14.133/21, sob pena das sanções cabíveis. 

[ 8- CLAUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATANTE: 
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i.Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar normalmente 
o Contrato; 

ii.Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que demandam 
análise pela contratada; 

iii.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

iv.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
v .Prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita 

execução do objeto; 
vi.Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato; 
vii.Atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 

contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
viii.Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a liquidação, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
ix.Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
x.Exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de servidor 

designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 

xi.A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

xii.Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, nos 
termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14 .133/21 ; 

xiii.Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contrato; 

xiv.Notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela inexecução 
total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 104, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021 ); 

xv.Notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas correções e/ou 
substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, sejam as mais 
adequadas. 

8.2. DA CONTRATADA: 
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i.Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
ii.Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como a fusão, cisão 

ou incorporação, somente será admitido mediante expresso e prévio consentimento da Secretaria 
Municipal de Educação, mediante a formalização de Termo Aditivo, desde que: 
a) seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o caso); 
b) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação; 
c) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
d) não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas. 

iíi.Entregar os objetos ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as especificações exigidas 
no ETP e no Termo de Referência; 

iv.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; (art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021); 

v.Cumprir rigorosamente os prazos contratuais, entregar com presteza, e com base na legislação 
vigorante, os bens atribuídos; 

vi.Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais, municipais pertinentes, normas internas de 
segurança e medicina do trabalho e responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a 
que houver dado causa. 

vii.Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação; 

viii.Manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a execução do 
contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que for necessário, 
quando for o caso; (art. 118, da Lei nº 14.133/2021 ); 

ix.Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do 
contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, débitos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive 
quanto ao transporte interno dos bens, (art. 121, da Lei nº 14.133/2021); 

x.Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal n. 14.133/21; 

xi.Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da execução do contrato 

xii.Assumir integral responsabilidade por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer 
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pessoa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços; não excluindo ou reduzi!ldo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos 
termos da legislação em vigor; (art. 120, da Lei nº 14.133/2021); 

xiii.Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante. 

xiv.Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em consonância com o art. 3° e 
demais disposições da Lei Complementar Federal n. 116/2003, e respeitando as seguintes 
determinações; 

xv.Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal aplicável aos 
serviços por ela prestados, relativamente ao tributo especificado no subitem 7.43, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo pelo tomador dos serviços; 

xvi.Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 
a) Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do 
valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a 
respectiva importância em nome da Contratada no prazo previsto na legislação municipal; 
b) Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA O ISSQ", ao 
emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

xvii.Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 
a) Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua 
data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio de 
cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à 
data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 
c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 
equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas 
cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada 
apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

xviii.lndicar preposto para representá-la durante a e~ecução do contrato. 
xix.A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
xx.Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo 
instaurado para esse fim específico. 

xxi.O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

xxii.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 
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inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

xxiii.Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 
cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

xxiv.A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 
vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

xxv.A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou auditoria externa por ela 
indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito ao Contrato. 

xxvi.A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos .esforços 
sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

xxvii.A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à Contratada 
que melhore a qualidade dos produtos ofertados, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a 
qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada, 
declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações 
públicas. 

xxviii.Promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as respectivas 
mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do objeto 
contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento e 
qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou definitivas, quando for 
o caso; 

xxix.Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo, 
integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, ao patrimônio 
institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à execução do objeto 
contratado, quando for o caso; 

xxx.Promover prontamente a substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade por 
quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência para 
tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o caso; 

xxxi.Conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, Estadual 
e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinatões dos Poderes Públicos, sob sua exclusiva 
responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam imputáveis, 
inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva responsável, por 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

xxxii. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas 
exigências se obriga a atender prontamente; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Te!.: (67) 3238-1175 
www.rihasdoriopardo.ms gov.br ~'5' 



PREFEITURA MUNICIPAL f#trc.c.'CL ., 

RIBAS~fRRJg 
FLS. f;8'}­
PROC. O IJ.-1 ~V 
RUB. ~ 

xxxiii.Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser exteriorizadas; 
xxxiv.Responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo de 

demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, prepostos, 
representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre que derivarem 
de culpa ou negligência da CONTRATADA; 

xxxv.Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

xxxvi.Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à entre~a do objeto; 
xxxvii.Aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus responsáveis, 

designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do processo, ou 
ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, conforme 
disposto no art. 120, da Lei nº 14.133/2021.; 

xxxviii.Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por escrito do Contratante; 

xxxix.Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou acontecimentos 
que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à 
execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior; 

xi.Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 

xli.Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 
prestação do serviço; 

xlii.Prestar o serviço conforme especificações do Termo de Referência. 

[ 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total da contratação; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto ~a contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratqr com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
9.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
9.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS 
poderá, caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente. 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.1 O. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

[ 10 • CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente Contrato poderá ser extinto pelos motivos previstos nos art. 137 e seguintes da Lei 
n.0 º. 14.133/21 e suas alterações. 

J 11 · CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA GESTÃO Do CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as dáusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRA TO será feita e realizada nos termos definidos do item 11 do Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

[ 12 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

[ 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

[ 14 · CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

[ 15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Ribas do Rio Pardo (MS) _de ___ 202_ 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Nome: 
CPF/MF: 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Te!.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

(representante lega) 
Contratada 
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